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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 FMEPD 

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Educação  de Pau D´arco - PA 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Pregão Eletrónico: 002/2025 FMEPD 

Protocolo nº.: 08040001/2025_Republicação 

Objeto da Contratação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA. 

Valor Global 
R$ 4.480.682,40 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil seiscentos e oitenta e 

dois reais e quarenta) 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Quilometro Rodaddo  

Modo de Disputa:  Aberto 

Regimento Legal:  

Lei Federal n° nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e posteriores alterações e demais 

legislações aplicáveis. 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  mediante “Acesso Identificado” 

Hora da Sessão: 08h:30min (Horário de Brasília – DF) 

Data da Sessão: 14/10/2025 

Intervalo de Lance: R$ 0,01 

Forma de julgamento: A presente licitação será aberta para ampla concorrência. 

Recebimento da Proposta: 
Inicio em: 30/09/2025 às 16h:00min  

Termino em: 14/10/2025 às 08h:00min  

Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias 

Informações: 
Em horário comercial das 08h às 14h ou através do endereço eletrónico: 

licitacao@paudarco.pa,gov,br   

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@paudarco.pa,gov,br
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. XXXX/2025 

Torna-se público que o Fundo Municipal de Educação de Pau D´Arco-, Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no  CNPJ:31.000.871/0001-39, com sede na Avenida Boa Sorte, Bairro Centro, Cep: 68545-000, através da 

Comissão de Contratação, torna-se público para conhecimento dos interessados que fara realizar, licitação para 

REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR QUILOMETRO RODADO, nos termos da Lei Federal n° nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal n° 148/2023, de 27 de SETEMBRO de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e posteriores alterações 

e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: Das 16:00 horas do dia 30/09/2025 até às 08:00 horas do dia 14/10/2025 

(horário de Brasília) Início da sessão pública: Dia 14/10/2025 às 08:30 horas (horário de Brasília). 

As propostas serão abertas às 08h30m do dia 14/10/2025 (horário de Brasília). 

Endereço: Prefeitura Municipal de Pau D´Arco- PA- Setor de Licitações Avenida Boa Sorte, Bairro Centro –CEP: 68545-

000– Pau D´Arco- PA- Sites: (www.paudarco.pa.gov.br) (link: “Pregão Eletrônico”) e  

www.portaldecompraspublicas.com.br,  E-mail: licitacao@paudarco.pa,gov,br , dias e horários: de segunda a sexta-feira 

das 08h00min às 14h00min OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de 

Brasília (DF). 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma e 

as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.5. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de situações 

especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto 

contidas neste Edital e Termo de Referência. 

 

Origem: Secretaria Municipal de Educação 

 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE INFANTIL. 

Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE MÉDIO. 

Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

http://www.paudarco.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@paudarco.pa,gov,br
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Fonte: 1570.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Convênio-União/Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

 

Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNAT FUNDAMENTL. 

Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

Fonte: 1570.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Convênio-União/Educação 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

 

Ação: Manutenção de Veículos para o Transporte Escolar - FUNDEB 30%. 

Fonte: 1540.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1541.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

Fonte: 1543.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB-Comple. União - VAAR 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

 

1.6. DOS ANEXOS 

1.6.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo III – Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço;  

Anexo IV – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

Anexo V - Declaração de Idoneidade; 

Anexo VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

Anexo VII - Declaração do próprio licitante da não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 

diretores ou sócios; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidades; 

Anexo IX – Declaração de microempreendedor; 

Anexo X- Informações para Formalização do Contrato; 

Anexo XI – Minuta de Contrato. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade 

empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico. 

2.1.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

2.1.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens7.9.1 e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em 

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso 

XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (conto e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.2. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0.01(um centavo). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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§2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 

convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  

7.2. Habilitação Jurídica. 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

7.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou  

7.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos 

nomes e endereços dos diretores em exercício.  

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.5. Certidão simplificada e de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 30 (trinta) dias da data de abertura 

do certame 

7.2.6. Documentos dos sócios  

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista.  

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhado do QSA;  

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda Federal, e a Dívida 

Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;  

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.4. Qualificação Econômico-Financeira.  

7.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica.  

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69 inciso I da Lei 14.133/2021). 

7.4.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em 

geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 

Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por 

bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilita do perante o Conselho Regional de 

Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  

7.4.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado 

por publicação no Diário Oficial.  

7.4.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, 

deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador 
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ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 

dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  

7.4.2.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a 

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASNSIMEI) ou sua substituta, a Declaração 

Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá 

apresentar os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  

7.4.2.5. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o 

Balanço de Abertura.  

7.4.2.6. Os documentos referidos item 7.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.4.2.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL SPEED, submetida ao IND 

DNRC 107/08, deverão apresentar:  

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);  

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);  

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

e) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço patrimonial dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, 

atestando a boa situação financeira: LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência Geral – superior a 

1 LC= Liquidez Corrente – superior a 1 Sendo, LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) SG= AT / (PC+ELP) LC= 

AC / PC Onde: AC= Ativo Circulante RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante ELP= 

Exigível a Longo Prazo AT= Ativo Total  

f) Quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral for igual ou inferior a 

1, comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo 

da contratação.  

g) O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados por contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

7.4.8. O balanço deverá está acompanhado da  certidão simplificada com registro de capital social, expedida nos últimos 

30 (trinta) dias e declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão.  

 

7.5. Qualificação Técnica.  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto da 

licitação.  

 

b) O Município de Pau D´ Arco-PA, Através da sua pregoeira  poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a 

licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer 

nas sanções previstas neste instrumento convocatório e lei 14.133/2021. 

   

 

 

7.5.1 Os licitantes deverão apresentar as seguintes declarações: 
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a.Declaração que os veículos a serem utilizados n o transporte escolar estão em conforme com as normas do 

departamento de transito do município,  

 

b.Declaração que os veículo (s) ficará (ão) à disposição da Secretaria Municipal de Educação para periódicas 

fiscalizações e diligências. 

 

c.Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação,  

 

d.Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados  

 

e.Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação  

 

 

f.Declaração Autorizando a Secretaria Municipal de Educação para Investigações Complementares  

 

g.Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado  

 

h.Declaração Expressa de que a empresa licitante possui sede ou filial ou representação em Pau D´Arco -PA-

PA,  com ojetivo de atender a quaisquer necessidades da Secretaria Municipal de Educação, inclusive finais de semana 

e feriados.  

 

i.Caso a empresa vencedora NÃO POSSUA representante na cidade de Pau D´Arco-PA, esta deverá apresentar 

Declaração expressa de que providenciará a instalação de uma sede ou filial ou representante legal na Cidade de Pau 

D´Arco-PA, informando o responsável, endereço e telefone fixo ou celular para atender a quaisquer necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais que porventura venham 

a ocorrer no contrato de prestação de serviços, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato, 

comprometendo-se em mantê-la durante toda a sua vigência contratual, a fim de realizar a eficaz supervisão e execução 

dos serviços, sob pena de revogação do Contrato e aplicação das penalidades estabelecidas em lei. 

j.Declaração de que tem conhecimento dos itinerários e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

desta licitação 

 

          “O responsável pelo contrato deverá responsabiliza-se em providenciar cursos de formação 

continuada de transporte escolar, bem como treinamento e reciclagem, anualmente, aos 

mesmos, para garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados e os 

certificados devem ser apresentado ao fiscal do contrato, sendo um dos requisitos 

obrigatórios para a renovação contratual;” 

 

 

 

k. Declaração que a empresa se compromete a executar os a prestação dos serviços no prazo solicitado.  

l. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério do Trabalho.  

m. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, atestando, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação (conforme modelo do Anexo V), bem como, a 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal, (conforme modelo sugerido no Anexo IV).  
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n. Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou sócios, (conforme 

modelo do Anexo VII). 

7.5.2 ALVARÁ de funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, relativo ao domicilio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 

 

DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

a. Os documentos a seguir devem ser apresentados para assinatura do Contrato, no prazo de 3 dias corridos da data da 

homologação/adjudicação da licitação, podendo ser prorrogado a critério da Administração, desde que a licitante apresente 

justificativas.  

b. Comprovação de regularidade, da empresa e de cada veículo que será utilizado, com os órgão competentes (apresentar 

na assinatura do contrato, sempre que solicitado pela Administração ou quando houver alteração):  

c. CRLV do veículo em nome da empresa vencedora ou por meio de contrato de locação,  que comprove os requisitos em 

relação ao tipo, a idade e capacidade de passageiros solicitada para cada veiculo;  

c1. A Vencedora que apresentar contrato de locação o mesmo deverá está acompanhado do CRLV e seguro, conforme 

descrito na letra “ D” 

d. Apresentar seguro de Responsabilidade Civil Obrigatória (RCO), com cobertura de danos corporais e/ou 

materiais causados a passageiros e acidentes pessoais para tripulantes (condutor, acompanhante e funcionário).  O 

seguro deverá possuir validade igual ou superior ao prazo de execução do contrato, através da apólice de seguros 

que deverá permanecer no veículo utilizado para o transporte; 

e. Em relação aos condutores,  

a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos na assinatura do Contrato, sempre que solicitado pela 

Administração ou quando houver alteração:  

e.1)Relação nominal dos condutores que atuarão nos serviços, acompanhado de cópias dos documentos de identificação, 

comprovando que possuem mais de 21 anos de idade; 

e.2) CNH de cada motorista na categoria D;  

e.3) Carteira de condutor para transporte escolar;  

e.4) A critério da Administração, poderá ser solicitado o Certificado de participação no curso de Transporte de Escolares, 

de cada condutor.  

e.5) Carteira de Trabalho e Previdência Social assinada de cada motorista que comprove o vínculo trabalhista ou contrato 

de prestação de serviço;  

 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4


 

 

Página 15 de 73 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.10. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.10.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 5.22.4. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DO JULGAMENTO. 

8.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas 

condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR QUILOMETRO RODADO ”. 

8.1.1. Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Caso a Pregoeira entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via sistema, para 

que o mesmo comprove em 2 ( duas) horas, que o seu preço é exequível, apresentando a composição de preços e nota fiscal 

dos últimos três meses anteriores a data do certame que será confrontada com os valores ofertados pelo licitante,  sob pena 

de desclassificação.  

8.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas.  

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexequíveis.  

8.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DOS RECURSOS. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.paudarco.pa.gov.br. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA.  

10.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura do contrato/ou retirada da Nota 

de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua convocação. 

10.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos respectivos 

instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito 

pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista no instrumento 

convocatório. 

10.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com preço registrado em 

2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade 

superior homologar o procedimento licitatório. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato 

http://www.paudarco.pa.gov.br/
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dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município. 

13.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os 

demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do art. 89, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

13.3. Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, 

aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

13.3.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

13.3.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.3.3. A multa de que trata o item 13.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14. DA VALIDADE DO CONTRATO. 

14.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025 e poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço 

vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

15. DO REAJUSTE DE PREÇO. 

15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.6. Procedimento para transição e finalização do contrato. 

16.6.1Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

16.6.1.1. Concluindo a entrega de todos os itens, objetos desta contratação, se estiverem em perfeitas condições de entrega 

e atestados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO de contrato, após efetuados todos os testes e verificações necessárias, bem 

como recebida toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais documentos contratuais, serão 

recebidos provisoriamente pelo fiscal e/ou substituto o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, emitido pela 

contratada juntamente com demais documentos exigidos. 

16.6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.7. Procedimentos de fiscalização e gerenciamento. 
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16.7.1. Os itens descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão 

objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pelos Gestores das referidas 

Secretarias. 

16.7.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem 

reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos. 

16.7.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

16.8. Fiscalização técnica. 

16.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI). 

16.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

16.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

16.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

16.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

16.8.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 

redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

16.9. Fiscalização administrativa. 

16.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

16.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

16.9.3. Além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

16.9.3.1. Verificação de documentação de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal; 

16.9.3.2. Inspeção de qualidade e conformidade; 

16.9.3.3. Acompanhamento de cronograma e prazos; 

16.9.3.4. Avaliação de desempenho e satisfação; 

16.9.3.5. Monitoramento ambiental e social. 

16.10. Gestor do contrato. 

16.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

16.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 



 

 

Página 19 de 73 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

16.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

16.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

16.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

16.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

17.1. Uma vez decidida a contratação, o poder público obriga-se a: 

17.1.1. Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da convocação, 

assinar o Termo de Contrato; 

17.1.2. Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestações referentes ao objeto 

do contrato, quando necessário; 

17.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo proponente vencedor; 

17.1.4. Fiscalizar através do fiscal de contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pelo proponente vencedor, 

inclusive quanto ao fornecimento contínuo dos pneumáticos, objeto desta contratação, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela prefeitura municipal, não deva ser interrompida; 

17.1.5. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, estabelecidas 

neste termo de referência e a proposta de aplicação de sanções; 

17.1.6. Efetuar o pagamento pelos bens fornecidos, objeto do contrato; 

17.1.7. Analisar e validar as certidões relativas à regularidade fiscal do contratado de modo a viabilizar o pagamento; 

17.1.8. Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento; 

17.2  Obrigações da contratada.  

17.2.1.  A contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/21, obriga-se a:  

17.2.2Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a vencedora deverá comparecer nos 

5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação.  

17.2.3 Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar os serviços no início do ano letivo, entregando-os de acordo com o 

especificado no item 1 deste Termo de Referência, e ainda: 

17.2.4. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando os serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Poder Executivo Municipal;  

17.2.5. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados durante 

a entrega dos serviços. 

17.2.6. Zelar pelo perfeito serviço contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 

24 (vinte quatro) horas, a contar da notificação; 
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17.2.7. Entrega dos serviços licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

17.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

17.2.9. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para representá-

la administrativamente sempre que for necessário; 

17.2.10. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

17.2.11. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

17.2.12. Ter em seu quadro de funcionários, no momento da contratação, a quantidade suficiente de motoristas aptos e 

registrados para realizar a execução completa de todas as rotas, bem como cumprir com todas as obrigações elencadas, 

sendo vedada a subcontratação de motoristas sem autorização prévia da Administração, sob pena de rescisão; 

17.2.13 Utilizar para o transporte escolar veículos em perfeitas condições de uso, visto que, estarão sujeitos à fiscalização 

que será efetuada pela Administração em qualquer tempo, através do DETRAN, por meio de vistorias dos veículos para 

verificação e comprovação das condições mecânica, elétrica, demais itens de funcionamento e segurança, bem como estar 

devidamente legalizado e liberado junto aos órgãos específicos para atuar no transporte dos alunos;  

17.2.14 Responsabilizar-se por qualquer infração referente à prévia regularização e preenchimento das formalidades e 

condições exigidas para o trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras disposições 

que deva observar;  

17.2.15 Arcar com eventuais despesas com infrações de trânsito e com toda e qualquer despesa provenientes de manutenção 

de rotina, emergencial, reposição e urgência, e ainda com o condutor do veículo; 

17.2.16 Arcar com as despesas concernentes à execução do objeto, compreendendo custos diretos e indiretos; tributos 

incidentes; taxa de administração; materiais; serviços; encargos sociais; trabalhistas; seguro, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto do Contrato;   

17.2.17 Comunicar imediatamente, e por escrito, à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

17.2.18 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de acompanhar a execução 

do objeto contratual prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado; 

17.2.19 Utilizar veículos que possuam os equipamentos obrigatórios previstos no Código de Nacional de Trânsito; 

18.  MODELO DE EXECUÇÃO, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO. 

18.1. Modelo de execução do objeto. 

18.1.1O serviço deverá ser prestado em conformidade com as rotas especificadas neste Termo de Referência.  

18.1.2O transporte deverá ser realizado com veículos atendendo a respectiva capacidade de cada rota especificada no item 

1 deste Termo.  

18.1.3As rotas elencadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou suprimidas, 

conforme conveniência administrativa e interesse público. 

18.1.4A quantidade de alunos a serem transportados poderá ser alterada, bem como, os quilômetros rodados e suas 

respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas ou por pedido de transferências de escola.  

18.1.5Caso haja necessidade de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pelo Fundo Municipal de 

Educação, em conformidade com as previsões da Lei nº 14.133/2021.  
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18.1.6No caso de aumento de alunos a serem transportados de alguma das rotas, a Contratada poderá suprir este aumento 

com outro veículo autorizado pelo agente fiscalizador competente devendo ser cumpridas todas as exigências contratuais.  

18.1.7Caso ocorra a aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste município, objeto desta 

licitação, a Contratante promoverá a inclusão do(s) veículo(s) respeitando a capacidade de passageiros a serem 

transportados substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado na 

rota mais extensa ou com mais problemas de assiduidade do prestador.   

18.1.8 Ocorrendo a substituição prevista no item anterior, a Contratada não poderá alegar desconhecimento do fato, bem 

como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenização em virtude de tal substituição.   

18.1.9 A substituição de que tratam os itens anteriores deverá acontecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

notificação feita pela Contratante à Contratada, desde que o novo veículo esteja em condições de transportar os alunos.  

18.1.10São de responsabilidade da contratada as despesas manutenção dos veículos seja de rotina, eventual ou emergencial 

com mecânica, elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação, abastecimento, 

reposição de peças, motorista, consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente do serviço, garantias, encargos, 

taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, multas de trânsito e demais 

despesas necessárias para a execução do objeto licitado, sem qualquer tipo de custo extra para a Contratante.   

18.1.11Os Veículos devem ser submetidos à vistoria do DETRAN/CIRETRAN e DMTRAN no início de cada semestre.  

18.1.12Serão exigidas da Contratada, caso seja necessário, vistorias eventuais dos veículos utilizados no transporte 

escolar, as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual (DETRAN), de acordo com o Art. 67, da Lei 

nº 14.133/2021 o qual será responsável em emitir o laudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte escolar.  

18.1.13Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar a Contratada será notificada a providenciar as 

adequações necessárias para nova vistoria com ônus para a Contratada, devendo a mesma apresentar o referido laudo no 

Setor de Transporte Escolar da Contratante, sob pena de rescisão do contrato. 

18.1.14É de responsabilidade da Contratada agendar o horário da vistoria no DETRAN com servidor competente para 

tal, com fins de realização da vistoria exigida.  

18.1.15Caso o veículo estrague, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do 

Transporte Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em disponibilizar outro veículo para o transporte dos 

alunos imediatamente no próximo dia.  

18.1.16A contratada tem o prazo de 01 dia para o devido conserto do veículo ou substituição do mesmo.  

18.1.16A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias, é de responsabilidade 

da Contratada.   

18.1.17O não atendimento ao item anterior pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal nº 

14.133/2024 

18.1.20O veículo substituto apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas condições e documentação exigidas no 

termo de referência.   

18.1.21No caso de desistência expressa da prestação dos serviços, caso seja necessário, a Administração convocará o 

licitante classificado em seguida para a execução dos serviços.  

18.1.22 A responsabilidade do poder público em garantir o acesso universal e contínuo à educação básica, conforme 

determina o Art. 208 da Constituição Federal e o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), justifica-se a 

previsão, no presente Termo de Referência, da possibilidade de eventual de transporte escolar não satirizado, 

exclusivamente em situações de urgência ou excepcionalidade.  

 

Rota 08 - Entre Serra / Vicinal 05/ Faz. Luciano Guedes/ Faz. Microporã / Faz. Ipê / Faz. Santa Clara / Faz. Nova 

Esperança / Faz. Zelão. - Micros – Ônibus - 187.2km diário  

 

Rota 12 - Pequi E Araxá / Faz. Asa Branca / Salobro / Chácara Araxá / Sitio Menezes / Chácara Rm / Faz. Santa Vitoria / 

Faz. Triunfo. - Micro Ônibus - 203.6km diário 

 

Rota 13 - Santa Lucia / Colégio União / Chácara Do Gordo / Chácara Dos Reis / Chácara Do Jackson / Chácara Da 

Tatiane. – Ônibus - 202.8km diário  
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Rota 15 - Lageiro / Chácara Bom Sucesso / Faz. Modelo Couto / Faz. Bem Vindo / Faz. Aiune / Faz. Buriti. - Micro 

Ônibus - 128.8km diário 

18.1.23 A inclusão dessa previsão se faz necessária para assegurar a continuidade do serviço de transporte escolar 

nos casos em que o(s) veículo(s) cadastrado(s) no Sistema de Transporte Escolar (SATER) estiver(em) temporariamente 

indisponível(eis), por motivos como: 

pane mecânica imprevista; 

aumento súbito e temporário da demanda estudantil; 

interdições de vias ou outros eventos de força maior. 

 

18.1.24 Características dos veículos a serem utilizados: 

 Ônibus: Máximo de 18 anos de fabricação e capacidade mínima de 44 passageiros; 

18.1.25 Em relação à apresentação (equipamentos, peças), devem possuir:  

a.cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação;  

b. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo);  

c. apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra 

Escolar na cor preta, conforme legislação;  

d. lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas 

extremidades da parte superior traseira;  

e. extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 5.23.6 

limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;  

f. dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

g. pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  

h. portas e janelas em perfeito estado de funcionamento;  

i demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e 

normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN.  

j. Os veículos devem ainda:  

k. ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas;  

l. encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos, não ter assentos danificados e não apresentar 

rachaduras na lataria, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos serviços; 

 

18.2. Critérios de aceitação do objeto. 

18.2.1. Recebimento. 

18.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo estipulado pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 7.4.1 O prazo da disposição acima será contado do 
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recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga.  

18.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

18.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

18.2.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo.  

18.2.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

18.2.5.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

18.2.5.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021)  

18.2.5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

18.2.5.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

18.2.5.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

18.2.6 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 

2022).  

18.2.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

18.2.8 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e  

18.2.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.  

18.2.10 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
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18.2.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

18.2.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

18.2.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

18.3. Liquidação. 

18.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

18.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; 

18.3.3. Eventual destaque do valor de retenções tributáveis cabíveis. 

18.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

18.3.6. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

18.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.3.8. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade; 

18.3.9. Proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências IMPEDITIVAS INDIRETAS (Instrução 

normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

18.3.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.3.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

18.3.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

18.3.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.4. Prazo de pagamento. 

18.4.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº77, de 2022. 
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18.5. Forma de pagamento. 

18.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 

pelo contratado. 

18.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

c) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

d) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

f) Deixar de apresentar amostra; 

g) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando        convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

i) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

j) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

k) Fraudar a licitação. 

19.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

19.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

e) Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2) As peculiaridades do caso concreto 

3) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4) Os danos que dela provierem para a administração pública 

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1., a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.2, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

a) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 16.1 e 16.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

b) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1 e 16.2, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 16.3 e 16.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

c) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1 “e”, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

d) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

e) Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

f) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do seu recebimento. 

g) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

20,1Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 20.3. A impugnação e 

o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo sistema .    

20.4. certame. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no edital. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação 

20.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

21.6Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.8O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

21.10O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico (www.paudarco.pa.gov.br). 

21.11A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos 

termos do art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

21.12A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente 

comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

21.13As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.13.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

21.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do cumprimento do princípio da ampla 

concorrência entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição; 

21.14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Redenção- PA, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

Pau D´Arco -PA 30 de setembro de 2025. 

 

 

Alexandra da Cruz Santos 

Secretaria Municipal de Educação 

Portaria n°606/2025 

http://www.paudarco.pa.gov.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei Federal n° 14.133/21) 

Processo Administrativo 08040001/2025 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 1.2  O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA., nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

ROTAS 

VEÍCULO CAPACIDADE 

DE ALUNOS 

TURNO KM’s 

DIÁRIOS 

VALOR 

QUILOMENTRO 

1 DIAMANTINA/FAZ. 

PAULO LOBATO/ 

FAZ. ANA 

CAROLINE/ FAZ. 

CHIQUINHO 

AGROCAMPO / FAZ. 

DOURADO 

VAN 14 MATUTINO 90.8km R$: 8,49 

2 FAZ. MUSA/ FAZ. 

GIOVANNI/ FAZ. 

PEDRO GUEDES/ 

FAZ. DIVINO DK 

MICRO-

ÔNIBUS 

30 VESPERTINO 196.8km R$: 8,49 

3 FAZ. BELCON/ FAZ. 

MONTENEGRO / 

FAZ. DOIS IRMÃOS / 

FAZ. MAURÍCIO 

CAVALCANTE / 

FAZ. SANGAPOITÃ 

MICROS- 

ÔNIBUS 

30 VESPERTINO 196.4km R$: 8,49 

4 GUARANTÃ / 

VECINAL 07/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 04/ 

VECINAL 03 / 

VECINAL 01/ 

SANTA LUCIA 

MICRO-

ÔNIBUS 

26 MATUTINO 225.4km R$: 8,49 

5 GUARANTÃ/ 

VECINAL 04/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 06 / 

VECINAL 07 

MICRO-

ÔNIBUS 

29 MATUTINO 

E 

VESPERTINO 

156.6km R$: 8,49 
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6 GUARANTÃ/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 1/ 

VECINAL 2/ 

FAZENDINHA / FAZ. 

MARIA PAULA. 

MICRO - 

ÔNIBUS 

22 MATUTINO 

E 

VESPERTINO 

219.0km R$: 8,49 

7 GUARANTÃ 

ARAGUAXIM / 

VECINAL 05/ FAZ. 

MARIA PAULA E 

RETIROS / RETIO 

CANAA 04/ FAZ. 

SOLIDÃO / FAZ. 

CANA VERDE / FAZ. 

ALBERTO BRANCO 

/ FAZ. CRISTINA / 

FAZ. IBIPORÃ. 

Ônibus 33 MATUTINO 227.2km R$: 8,49 

8 ENTRE SERRA / 

VECINAL 05/ FAZ. 

LUCINAO GUEDES/ 

FAZ. MICROPORÃ / 

FAZ. IPÊ / FAZ. 

SANTA CLARA / 

FAZ. NOVA 

ESPERANÇA / FAZ. 

ZELAO. 

MICROS 

– 

ÔNIBUS  

29 MATUTINO 187.2km R$: 8,49 

9 FAZ. SANTA JULIA / 

VECINAL 07/ 

VECINAL 08/ 

EIXAO. 

MICROS 

– 

ONIBUS  

45 VESPERTINO 132.4km R$: 8,49 

10 PALHADA / 

VECINAL 09/ 

ESTRADA DA 

CUNHA / VECINAL 

08 / MINUANO /  

Ônibus  50 VESPERTINO 61.6KM R$: 8,49 

11 COQUEIRO / FAZ. 

SANTA MARIA / 

FAZ. RODEIO  

VAN 20 MATUTINO 111.4KM R$: 8,49 

12 PEQUI E ARAXÁ / 

FAZ. ASA BRANCA / 

SALOBRO / 

CHACARA ARAXÁ / 

SITIO MENEZES / 

CHACARA RM / 

FAZ. SANTA 

VITORIA / FAZ. 

TRIUNFO 

MICRO 

ONIBUS 

30 VESPETINO 203.6KM R$: 8,49 
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13 SANTA LUCIA / 

COLEGIO UNIÃO / 

CHACARA DO 

GORDO / CHACARA 

DOS REIS / 

CHACARA DO 

JACKSON / 

CHACARA DA 

TATIANE. 

ONIBUS  55 MATUTINO 

E 

VESPETINO 

202.8KM R$: 8,49 

14 ESCONDIDO / 

ASSENTAMENTO 

SÃO JOÃO / GARCIA 

/ AFARA / BONFIM / 

ABÓBORA 

SALOBRO / VILA 

BOA SORTE 

ONIBUS  30 MATUTINO 205.0KM R$: 8,49 

15 LAGEIRO / 

CHACARA BOM 

SUCESSO / FAZ. 

MODELO COUTO / 

FAZ. BEM VINDO / 

FAZ. AIUNE / FAZ. 

BURITI 

MICRO 

ONIBUS 

30 MATUTINO 128.8KM R$: 8,49 

16 ALDEIA LAS CASAS 

/ KAPRANKRERE  

ONIBUS  50 VESPERTINO 93.8KM R$: 8,49 

 

1.1. 1.3  os serviços, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. 1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.3. 1.5  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. 1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.5. 1.7  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviços de transporte escolar 

diário. 

1.6. 1.8. Os valores estimados para a referida contratação serão realizados pelo Departamento de Compras da 

Secretaria Municipal de Administração de Pau D´arco - PA, que realizará pesquisa mercadológica, por meio de no mínimo 

03 (três) orçamentos fornecidos através das empresas especializadas do ramo em busca do preço médio praticado no 

mercado.  

1.7. 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.8. 2.1  A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.9. 2.2.  Em síntese, a fundamentação para a contratação desse serviço é assegurar com a obrigação do Estado em 

garantir o direito à educação, conforme estabelecido pela Constituição Federal, mas também promover a igualdade de 

oportunidades educacionais a todos os alunos do município, independente da sua localização geográfica. Além disso, essa 

contratação está alinhada aos princípios de eficiência, impessoalidade, moralidade e igualdade, destacando-se como uma 
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ação estratégica para o desenvolvimento nacional sustentável do município de Pau D´arco- PA, conforme preconiza a Lei 

14.133/2021. 

1.10.  

1.11. 2.3. Contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede municipal e estadual de ensino 

do Município de Pau D’ Arco -PA, com motoristas e veículos sob responsabilidade da empresa, pessoa jurídica contratada.  

1.12.  

1.13. 2.4. O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e também deverá estar disponível nas 

reposições de aulas (sábados), reforço/recuperação escolar, pelo período de 12 meses. 

1.14.  

1.15. 2.5. Através desta contratação irá atender as escolas Municipais, e atenderá cerca de 523 alunos, em 16 rotas de 

transporte escolar, totalizando 2.638,8 km diários.  

1.16.  

1.17. 2.6. Os motoristas deverão ter CNH „D ‟ou „E ‟com curso de Condutor de Transporte Escolar 

1.18. . 

1.19. 2.7. Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos, visando garantir 

a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso nas Escolas e evitando, dessa forma, a 

evasão, sendo assim, pertinente a contratação do serviço.  

1.20.  

1.21. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

1.22. 3.1 Identificação do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA. 

1.23. 3.2  A referida contratação visa suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação através da 

terceirização da contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar e que estejam dentro dos padrões 

exigidos, apresentando as características e as normas vigentes, obedecendo as especificações, sempre presando pela 

pontualidade do prazo estabelecido por esta secretária.  

1.24. 3.3. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.25.  4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.26. 4.1 Sustentabilidade: 

1.27. 4.1.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

1.28. 4.1.2  Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 

17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.  

1.29. 4.1.3  Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito 

do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA 

n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.  
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1.30. 4.1.4  Ser submetidos periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M 

vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de 

emissão de poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, 

pelo órgão responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementações e alterações 

supervenientes. 

1.31. 4.2 Características dos veículos a serem utilizados: 

1.32. 4.2.1 Vans: capacidade mínima de 20 passageiros;  

1.33. 4.2.2 Ônibus: capacidade mínima 55 passageiros;  

1.34. 4.2.3 Micro-ônibus: capacidade mínima de 33 passageiros; 

1.35. 4.3 todo requisito definido deve ter como foco a viabilidade da operação, satisfação dos usuários do serviço de 

transporte escolar e alinhamento com os objetivos estratégicos da Administração Pública do Município de Pau D´arco- PA, 

sempre pautados pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e ciência e busca pelo desenvolvimento 

nacional sustentável. 

1.36. 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1.37. Condições Gerais 

1.38. 5.1 O serviço deverá ser prestado em conformidade com as rotas especificadas neste Termo de Referência.  

1.39. 5.2 O transporte deverá ser realizado com veículos atendendo a respectiva capacidade de cada rota 

especificada no item 1 deste Termo.  

1.40. 5.3 As rotas elencadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou 

suprimidas, conforme conveniência administrativa e interesse público. 

1.41. 5.4 A quantidade de alunos a serem transportados poderá ser alterada, bem como, os quilômetros rodados e 

suas respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas ou por pedido de transferências de escola.  

1.42. 5.5 Caso haja necessidade de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pelo Fundo 

Municipal de Educação, em conformidade com as previsões da Lei nº 14.133/2021.  

1.43. 5.6  No caso de aumento de alunos a serem transportados de alguma das rotas, a Contratada poderá suprir 

este aumento com outro veículo autorizado pelo agente fiscalizador competente devendo ser cumpridas todas as exigências 

contratuais.  

1.44. 5.7  Caso ocorra a aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste município, objeto 

desta licitação, a Contratante promoverá a inclusão do(s) veículo(s) respeitando a capacidade de passageiros a serem 

transportados substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado na 

rota mais extensa ou com mais problemas de assiduidade do prestador.   

1.45. 5.8  Ocorrendo a substituição prevista no item anterior, a Contratada não poderá alegar desconhecimento do 

fato, bem como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenização em virtude de tal substituição.   

1.46. 5.9  A substituição de que tratam os itens anteriores deverá acontecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a notificação feita pela Contratante à Contratada, desde que o novo veículo esteja em condições de transportar os 

alunos.  

1.47. 5.10 São de responsabilidade da contratada as despesas manutenção dos veículos seja de rotina, eventual ou 

emergencial com mecânica, elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação, 

abastecimento, reposição de peças, motorista, consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente do serviço, 

garantias, encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, multas 
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de trânsito e demais despesas necessárias para a execução do objeto licitado, sem qualquer tipo de custo extra para a 

Contratante.   

1.48. 5.11 Os Veículos devem ser submetidos à vistoria do DETRAN/CIRETRAN e DMTRAN no início de cada 

semestre.  

1.49. 5.12 Serão exigidas da Contratada, caso seja necessário, vistorias eventuais dos veículos utilizados no 

transporte escolar, as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual (DETRAN), de acordo com o Art. 

67, da Lei nº 14.133/2021 o qual será responsável em emitir o laudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte 

escolar.  

1.50. 5.13 Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar a Contratada será notificada a providenciar as 

adequações necessárias para nova vistoria com ônus para a Contratada, devendo a mesma apresentar o referido laudo no 

Setor de Transporte Escolar da Contratante, sob pena de rescisão do contrato. 

1.51. 5.14 É de responsabilidade da Contratada agendar o horário da vistoria no DETRAN com servidor competente 

para tal, com fins de realização da vistoria exigida.  

1.52. 5.15 Caso o veículo estrague, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do 

Transporte Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em disponibilizar outro veículo para o transporte dos 

alunos imediatamente no próximo dia.  

1.53. 5.16 A contratada tem o prazo de 01 dia para o devido conserto do veículo ou substituição do mesmo.  

1.54. 5.17 A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias, é de 

responsabilidade da Contratada.   

1.55. 5.18 O não atendimento ao item anterior pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal 

nº 14.133/2024 

1.56. 5.19 O veículo substituto apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas condições e documentação 

exigidas no termo de referência.   

1.57. 5.20 No caso de desistência expressa da prestação dos serviços, caso seja necessário, a Administração 

convocará o licitante classificado em seguida para a execução dos serviços.  

1.58. 5.21 A responsabilidade do poder público em garantir o acesso universal e contínuo à educação básica, conforme 

determina o Art. 208 da Constituição Federal e o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), justifica-se a 

previsão, no presente Termo de Referência, da possibilidade de eventual de transporte escolar não satirizado, 

exclusivamente em situações de urgência ou excepcionalidade.  

1.59.  

1.60. Rota 08 - Entre Serra / Vicinal 05/ Faz. Luciano Guedes/ Faz. Microporã / Faz. Ipê / Faz. Santa Clara / Faz. Nova 

Esperança / Faz. Zelão. - Micros – Ônibus - 187.2km diário  

1.61.  

1.62. Rota 12 - Pequi E Araxá / Faz. Asa Branca / Salobro / Chácara Araxá / Sitio Menezes / Chácara Rm / Faz. Santa 

Vitoria / Faz. Triunfo. - Micro Ônibus - 203.6km diário 

1.63.  

1.64. Rota 13 - Santa Lucia / Colégio União / Chácara Do Gordo / Chácara Dos Reis / Chácara Do Jackson / Chácara 

Da Tatiane. – Ônibus - 202.8km diário  

1.65.  
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1.66. Rota 15 - Lageiro / Chácara Bom Sucesso / Faz. Modelo Couto / Faz. Bem Vindo / Faz. Aiune / Faz. Buriti. - 

Micro Ônibus - 128.8km diário 

1.67. 5.22 A inclusão dessa previsão se faz necessária para assegurar a continuidade do serviço de transporte escolar 

nos casos em que o(s) veículo(s) cadastrado(s) no Sistema de Transporte Escolar (SATER) estiver(em) temporariamente 

indisponível(eis), por motivos como: 

1.68. pane mecânica imprevista; 

1.69. aumento súbito e temporário da demanda estudantil; 

1.70. interdições de vias ou outros eventos de força maior. 

1.71. 5.22 Características dos veículos a serem utilizados: 

1.72.  Ônibus: Máximo de 18 anos de fabricação e capacidade mínima de 44 passageiros; 

1.73. 5.23 Em relação à apresentação (equipamentos, peças), devem possuir:  

1.74. 5.23.1 cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação;  

1.75. 5.23.2 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo);  

1.76. 5.23.3 apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo 

a palavra Escolar na cor preta, conforme legislação;  

1.77. 5.23.4 lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 

vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  

1.78. 5.23.5 extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN; 5.23.6 limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;  

1.79. 5.23.7 dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

1.80. 5.23.8 pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  

1.81. 5.23.9 portas e janelas em perfeito estado de funcionamento;  

1.82. 5.23.10 demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de 

Trânsito Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN.  

1.83. 5.23.11 Os veículos devem ainda:  

1.84. 5.23.11.1 ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas;  

1.85. 5.23.11.2 encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos, não ter assentos danificados e não 

apresentar rachaduras na lataria ou pontos de ferrugem, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação 

dos serviços; 

1.86.  

1.87. 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.88. 6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.89. 6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.90. 6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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1.91.  6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

1.92.  6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

1.93. Fiscalização 

1.94. 6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

1.95. 7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

1.96. 7.1.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

1.97. 7.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.98. 7.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.99. 7.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.100. 7.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

1.101. 7.7.5.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

1.102. 8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

1.103. 8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

1.104. 8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

1.105. 8.3  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

1.106. 8.4  Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal 

1.107. 8.5 Inspeção de Qualidade e Conformidade 

1.108. 8.6 Acompanhamento de Cronograma e Prazos 

1.109. 8.7 Avaliação de Desempenho e Satisfação 
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1.110. 8.8 Monitoramento Ambiental e Social 

1.111. 9. GESTOR DO CONTRATO 

1.112. 9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

1.113. 9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

1.114. 9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

1.115. 9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.116. 9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

1.117. 9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.118. 9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

1.119. 10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

1.120. 10.1Recebimento: 

1.121. 10.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 7.4.1 O prazo da 

disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

1.122. 10.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

1.123. 10.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

1.124. 10.1.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 

e administrativo.  

1.125. 10.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
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1.126. 10.1.5.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

1.127. 10.1.5.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021)  

1.128. 10.1.5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

1.129. 10.1.5.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

1.130. 10.1.5.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

1.131. 10.1.6 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 

2022).  

1.132. 10,1.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

1.133. 10.1.8 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e  

1.134. 10.1.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

1.135. 10.1.10 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

1.136. 10.1.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

1.137. 10.1.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

1.138. 10.1.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

1.139.  

1.140. Liquidação 

1.141. 10.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 
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1.142. 10.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

1.143. 10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.144. 10.3.1. o prazo de validade; 

1.145. 10.3.2. a data da emissão;  

1.146. 10.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.147. 10.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.148. 10.3.5. o valor a pagar; e  

1.149. 10.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.150. 10.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.151. 10.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

1.152. 10.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

1.153. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

1.154. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

1.155. 10.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.156. 10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

1.157. 10.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.158. 10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

1.159. 10.10. Forma de pagamento 

1.160. 10.10.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

1.161. 10.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.162. 10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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1.163. 10.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.164. 10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1.165. 11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.166. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.167. 11.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.168.  

1.169. Exigências de habilitação 

1.170. 11.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.171. Habilitação jurídica 

1.172. 11.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

1.173. 11.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

1.174. 11.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

1.175. 11.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.176. 11.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

1.177. 11.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.178. 11.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.179. 11.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.180. 11.13 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.181. 11.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de   Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
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1.182. 11.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.183. 11.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.184. 11.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.185. 11.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.186. 11.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.187. 11.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.188. 11.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.189. 11.22 Qualificação Econômico-Financeira 

1.190. 11.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

1.191. 11.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

1.192. 11.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.193. 11.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

1.194. 11.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.195. 11.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.196. 11.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.197. 11.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% 

do valor total estimado da contratação. 

1.198. 11.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

1.199. 11.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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1.200. Qualificação Técnica 

1.201. 11.29. Conforme consta no edital. 

1.202.  

1.203. 11.30 DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

1.204.  a. Os documentos a seguir devem ser apresentados para assinatura do Contrato, no prazo de 3 dias corridos da 

data da homologação/adjudicação da licitação, podendo ser prorrogado a critério da Administração, desde que a licitante 

apresente justificativas.  

1.205. b. Comprovação de regularidade, da empresa e de cada veículo que será utilizado, com os órgão competentes 

(apresentar na assinatura do contrato, sempre que solicitado pela Administração ou quando houver alteração):  

1.206. c. CRLV do veículo em nome da empresa vencedora ou por meio de contrato de locação,  que comprove os 

requisitos em relação ao tipo, a idade e capacidade de passageiros solicitada para cada veiculo;  

1.207. c1. A Vencedora que apresentar contrato de locação o mesmo deverá está acompanhado do CRLV e seguro, 

conforme descrito na letra “ D” 

1.208. d. Apresentar seguro de Responsabilidade Civil Obrigatória (RCO), com cobertura de danos corporais e/ou 

materiais causados a passageiros e acidentes pessoais para tripulantes (condutor, acompanhante e funcionário).  O seguro 

deverá possuir validade igual ou superior ao prazo de execução do contrato, através da apólice de seguros que deverá 

permanecer no veículo utilizado para o transporte; 

1.209. e. Em relação aos condutores,  

1.210. a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos na assinatura do Contrato, sempre que solicitado pela 

Administração ou quando houver alteração:  

1.211. e.1)Relação nominal dos condutores que atuarão nos serviços, acompanhado de cópias dos documentos de 

identificação, comprovando que possuem mais de 21 anos de idade; 

1.212. e.2) CNH de cada motorista na categoria D;  

1.213. e.3) Carteira de condutor para transporte escolar;  

1.214. e.4) A critério da Administração, poderá ser solicitado o Certificado de participação no curso de Transporte de 

Escolares, de cada condutor.  

1.215. e.5) Carteira de Trabalho e Previdência Social assinada de cada motorista que comprove o vínculo trabalhista ou 

contrato de prestação de serviço;  

1.216.  

1.217. 12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.218.     12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.480.682,40 (quatro milhões quatrocentos e oitenta mil 

seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta). Conforme custos na tabela acima baseado na quantidade de dias letivos de 

acordo com o calendário escolar.  

1.219. 12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

1.220. 12.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
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1.221. 12.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.222. 12.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.223. 12.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

1.224. 12.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

1.225. 13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

1.226. 13.1. O pagamento pelo serviço será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação de Pau D´Arco -PA- PA, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias ou mais, de acordo com o calendário de 

pagamento deste órgão e mediante aprovação expressa do gestor do contrato nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

1.227. 13.2. O pagamento à licitante vencedora será efetuado 30 a 60 dias após a emissão da Nota Fiscal de acordo com 

o Art. 137, parágrafo § 2º inciso IV da Lei 14.133/21, após a prestação do serviço e condições fixadas previamente no 

respectivo Pregão, mediante apresentação de Nota Fiscal, que será emitida ao final de cada mês, onde serão conferidas e 

atestadas pelo fiscal de contrato da Secretaria Municipal da Educação de Pau D´Arco -PA.   

1.228. 13.3. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo documento fiscal com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do contrato. 

1.229. 13.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto, atestada e certificada 

pelo gestor do contrato. 

1.230. 13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

1.231. 13.6. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Fundo Municipal de Educação as notas 

fiscais/faturas, emitidas legivelmente, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com a 

indicação de número da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

1.232. 13.7. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de:  

1.233. a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

1.234. b) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

1.235. c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

1.236. 13.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

1.237. 14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.238. 14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

1.239. 14.2. Origem: Secretaria Municipal de Educação 

1.240. 14.3. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
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1.241.  

1.242. Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE INFANTIL. 

1.243. Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

1.244. Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

1.245. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

1.246. Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE MÉDIO. 

1.247. Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

1.248. Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

1.249. Fonte: 1570.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Convênio-União/Educação 

1.250. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

1.251.  

1.252. Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNAT FUNDAMENTL. 

1.253. Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Impostos 

1.254. Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE 

1.255. Fonte: 1570.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Convênio-União/Educação 

1.256. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

1.257.  

1.258. Ação: Manutenção de Veículos para o Transporte Escolar - FUNDEB 30%. 

1.259. Fonte: 1540.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

1.260. Fonte: 1541.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

1.261. Fonte: 1543.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB-Comple. União - VAAR 

1.262. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 

1.263.  

1.264. 15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.265. 15.1. Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a vencedora deverá 

comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação.  

1.266. 15.2. Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar os serviços no início do ano letivo, entregando-os de acordo 

com o especificado no item 1 deste Termo de Referência, e ainda: 

1.267. 15.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando os serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Poder Executivo Municipal;  

1.268. 15.2.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus 

empregados durante a entrega dos serviços. 

1.269. 15.2.3. Zelar pelo perfeito serviço contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas 

em até 24 (vinte quatro) horas, a contar da notificação; 
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1.270. 15.2.4. Entrega dos serviços licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas 

legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

1.271. 15.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

1.272. 15.2.6. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

1.273. 15.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Legislativo Municipal; 

1.274. 15.2.8. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

1.275. 15.2.9. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

1.276. 15.3. Ter em seu quadro de funcionários, no momento da contratação, a quantidade suficiente de motoristas aptos 

e registrados para realizar a execução completa de todas as rotas, bem como cumprir com todas as obrigações elencadas, 

sendo vedada a subcontratação de motoristas sem autorização prévia da Administração, sob pena de rescisão; 

1.277. 15.4 Utilizar para o transporte escolar veículos em perfeitas condições de uso, visto que, estarão sujeitos à 

fiscalização que será efetuada pela Administração em qualquer tempo, através do DETRAN, por meio de vistorias dos 

veículos para verificação e comprovação das condições mecânica, elétrica, demais itens de funcionamento e segurança, 

bem como estar devidamente legalizado e liberado junto aos órgãos específicos para atuar no transporte dos alunos;  

1.278. 15.5 Responsabilizar-se por qualquer infração referente à prévia regularização e preenchimento das formalidades 

e condições exigidas para o trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras disposições 

que deva observar;  

1.279. 15.6 Arcar com eventuais despesas com infrações de trânsito e com toda e qualquer despesa provenientes de 

manutenção de rotina, emergencial, reposição e urgência, e ainda com o condutor do veículo; 

1.280. 15.7 Arcar com as despesas concernentes à execução do objeto, compreendendo custos diretos e indiretos; tributos 

incidentes; taxa de administração; materiais; serviços; encargos sociais; trabalhistas; seguro, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto do Contrato;   

1.281. 15.8 Comunicar imediatamente, e por escrito, à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

1.282. 15.9 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de acompanhar a 

execução do objeto contratual prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas 

as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado; 

1.283. 15.10 Utilizar veículos que possuam os equipamentos obrigatórios previstos no Código de Nacional de Trânsito; 

1.284. 16. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1.285. 16.1. Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar 

o termo de contrato conforme especificações. 

1.286. 16.2. Permitir acesso dos empregados da vencedora às suas dependências para entrega de produtos referentes ao 

objeto, quando necessário; 

1.287. 16.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

1.288. 16.4. Assegurar-se das boas condições dos produtos, verificando sempre a sua qualidade; 
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1.289. 16.5. Fiscalizar, através do Chefe da Diretoria de Compras, o cumprimento das obrigações assumidas pela 

vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos produtos e materiais que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela Prefeitura Municipal, não deva ser interrompida; 

1.290. 16.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos e materiais, à exigência de condições 

estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

1.291. 16.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

1.292. 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1.293. 17.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.294. a) Advertência por escrito; 

1.295. b) Multa; 

1.296. c) Impedimento de licitar e contratar; 

1.297. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.298. 17.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1.299. 17.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

1.300. 17.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

1.301. 17.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

1.302. a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

1.303. b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

1.304. c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não-competitivos;  

1.305. d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

1.306. e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

1.307. f) O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.308. 17.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

1.309. 17.7. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 



 

 

Página 46 de 73 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

1.310. 17.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

1.311. 17.9. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

1.312. 17.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

1.313. 17.11. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

1.314. 17.12. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

1.315. 17.13. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.316. 17.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.317. 17.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.318. 17.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

1.319. 18. DA SUBCONTRATAÇÃO  

1.320. 18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

1.321. 18.2 É vedada a subcontratação dos serviços contratados a partir desta licitação, sendo permitida a locação de 

veículos de terceiros para atender as necessidades decorrentes de urgência ou emergências que tornem o veículo utilizado 

para transporte inoperante, sob a responsabilidade da Contratada, sendo que a ausência de comunicação da troca de  

1.322.  

1.323. veículo, implicará em cometimento de infração, acarretando penalidades conforme previsto no Contrato, Edital e 

Termo de Referência. 

1.324. 19. DA RESCISÃO  

1.325. 19.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.326. 20. DOS CASOS OMISSOS  

1.327. 20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

1.328. 21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

1.329. 21.1. Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na integra, antes da apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de sues temos. 

1.330. 21.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma 

1.331.  21.3. É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo licitatório a promoção da 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

1.332. 21.4. Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direito de a qualquer tempo e no interesse 

do Fundo Municipal de Educação De Pau D´arco - PA, anular a futura contratação. 
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1.333. 21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo administrativo. 

1.334.  

1.335. 21.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de 

referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a Comissão de Contratação de Licitação das 08:00 às 14:00 

horas de segunda à sexta-feira. ou pelo e-mail:  

1.336. licitacao@paudarco.pa.gov.br 

1.337. 22.  DO FORO 

1.338. 22.1 fica eleito o Foro do Munícipio de Redenção-PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

1.339.  

1.340. 23. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

 

Pau D´arco- PA,XX de XXXXX de 2025 

 

 

 

 

 

                                                           ____________________________________ 

Sandy Alves Pereira 

Coordenador do Departamento de Compras 

Portaria: 013/2025 
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A N E X O II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 

completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para fins do disposto no subitem 3.1.9 alinha “c” do Edital nº 

XXXX/2025 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 , Item (s) ____, foi elaborada de 

maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº XXXX/2025 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 

XXXX/2025 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Fundo Municipal 

de Educação e Cultura antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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A N E X O III 

Descrição dos itens 

Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo) 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                                                                Fax:  

E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/Fax: 

 

Prezado Senhor, 

7.1. Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA, em conformidade com as especificações contidas no 

Processo Licitatório nº 898/2025, no Edital do Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 e seus Anexos, a qual integra este 

instrumento, independente de transcrição. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXXX/2025, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo 

total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, que será julgada pelo MENOR PREÇO, inclusive 

em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em 

algarismos e por extenso será considerado este último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 

objeto. 

Deste modo apresentamos nossa proposta orçamentária nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2.  

1.341.  

ITE

M 

DESCRIÇÃO DAS 

ROTAS 

VEÍCUL

O 

CAPACIDAD

E 

DE ALUNOS 

TURNO KM’s 

DIÁRIO

S 

VALOR 

QUILOMENTR

O 
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1 DIAMANTINA/FA

Z. PAULO 

LOBATO/ FAZ. 

ANA CAROLINE/ 

FAZ. CHIQUINHO 

AGROCAMPO / 

FAZ. DOURADO 

VAN 14 MATUTINO 90.8km R$: 8,49 

2 FAZ. MUSA/ FAZ. 

GIOVANNI/ FAZ. 

PEDRO GUEDES/ 

FAZ. DIVINO DK 

MICRO-

ÔNIBUS 

30 VESPERTIN

O 

196.8km R$: 8,49 

3 FAZ. BELCON/ 

FAZ. 

MONTENEGRO / 

FAZ. DOIS 

IRMÃOS / FAZ. 

MAURÍCIO 

CAVALCANTE / 

FAZ. 

SANGAPOITÃ 

MICROS

- 

ÔNIBUS 

30 VESPERTIN

O 

196.4km R$: 8,49 

4 GUARANTÃ / 

VECINAL 07/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 04/ 

VECINAL 03 / 

VECINAL 01/ 

SANTA LUCIA 

MICRO-

ÔNIBUS 

26 MATUTINO 225.4km R$: 8,49 

5 GUARANTÃ/ 

VECINAL 04/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 06 / 

VECINAL 07 

MICRO-

ÔNIBUS 

29 MATUTINO 

E 

VESPERTIN

O 

156.6km R$: 8,49 

6 GUARANTÃ/ 

VECINAL 05/ 

VECINAL 1/ 

VECINAL 2/ 

FAZENDINHA / 

FAZ. MARIA 

PAULA. 

MICRO - 

ÔNIBUS 

22 MATUTINO 

E 

VESPERTIN

O 

219.0km R$: 8,49 

7 GUARANTÃ 

ARAGUAXIM / 

VECINAL 05/ 

FAZ. MARIA 

PAULA E 

RETIROS / RETIO 

CANAA 04/ FAZ. 

SOLIDÃO / FAZ. 

Ônibus 33 MATUTINO 227.2km R$: 8,49 
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CANA VERDE / 

FAZ. ALBERTO 

BRANCO / FAZ. 

CRISTINA / FAZ. 

IBIPORÃ. 

8 ENTRE SERRA / 

VECINAL 05/ 

FAZ. LUCINAO 

GUEDES/ FAZ. 

MICROPORÃ / 

FAZ. IPÊ / FAZ. 

SANTA CLARA / 

FAZ. NOVA 

ESPERANÇA / 

FAZ. ZELAO. 

MICROS 

– 

ÔNIBUS  

29 MATUTINO 187.2km R$: 8,49 

9 FAZ. SANTA 

JULIA / VECINAL 

07/ VECINAL 08/ 

EIXAO. 

MICROS 

– 

ONIBUS  

45 VESPERTIN

O 

132.4km R$: 8,49 

10 PALHADA / 

VECINAL 09/ 

ESTRADA DA 

CUNHA / 

VECINAL 08 / 

MINUANO /  

Ônibus  50 VESPERTIN

O 

61.6KM R$: 8,49 

11 COQUEIRO / FAZ. 

SANTA MARIA / 

FAZ. RODEIO  

VAN 20 MATUTINO 111.4K

M 

R$: 8,49 

12 PEQUI E ARAXÁ / 

FAZ. ASA 

BRANCA / 

SALOBRO / 

CHACARA 

ARAXÁ / SITIO 

MENEZES / 

CHACARA RM / 

FAZ. SANTA 

VITORIA / FAZ. 

TRIUNFO 

MICRO 

ONIBUS 

30 VESPETINO 203.6K

M 

R$: 8,49 

13 SANTA LUCIA / 

COLEGIO UNIÃO 

/ CHACARA DO 

GORDO / 

CHACARA DOS 

REIS / CHACARA 

DO JACKSON / 

CHACARA DA 

TATIANE. 

ONIBUS  55 MATUTINO 

E 

VESPETINO 

202.8K

M 

R$: 8,49 

14 ESCONDIDO / 

ASSENTAMENTO 

ONIBUS  30 MATUTINO 205.0K

M 

R$: 8,49 
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SÃO JOÃO / 

GARCIA / AFARA 

/ BONFIM / 

ABÓBORA 

SALOBRO / VILA 

BOA SORTE 

15 LAGEIRO / 

CHACARA BOM 

SUCESSO / FAZ. 

MODELO COUTO 

/ FAZ. BEM 

VINDO / FAZ. 

AIUNE / FAZ. 

BURITI 

MICRO 

ONIBUS 

30 MATUTINO 128.8K

M 

R$: 8,49 

16 ALDEIA LAS 

CASAS / 

KAPRANKRERE  

ONIBUS  50 VESPERTIN

O 

93.8KM R$: 8,49 

 

 

A VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA é de 180 (cento e oitenta dias) dias. 

Condições Gerais 

O serviço deverá ser prestado em conformidade com as rotas especificadas neste Termo de Referência.  

O transporte deverá ser realizado com veículos atendendo a respectiva capacidade de cada rota especificada no item 1 

deste Termo.  

As rotas elencadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou suprimidas, conforme 

conveniência administrativa e interesse público. 

A quantidade de alunos a serem transportados poderá ser alterada, bem como, os quilômetros rodados e suas respectivas 

linhas/rotas em decorrência de novas matrículas ou por pedido de transferências de escola.  

Caso haja necessidade de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pelo Fundo Municipal de 

Educação, em conformidade com as previsões da Lei nº 14.133/2021.  

 No caso de aumento de alunos a serem transportados de alguma das rotas, a Contratada poderá suprir este aumento com 

outro veículo autorizado pelo agente fiscalizador competente devendo ser cumpridas todas as exigências contratuais.  

 Caso ocorra a aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste município, objeto desta licitação, a 

Contratante promoverá a inclusão do(s) veículo(s) respeitando a capacidade de passageiros a serem transportados 

substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado na rota mais 

extensa ou com mais problemas de assiduidade do prestador.   

 Ocorrendo a substituição prevista no item anterior, a Contratada não poderá alegar desconhecimento do fato, bem como 

requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenização em virtude de tal substituição.   

A substituição de que tratam os itens anteriores deverá acontecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a notificação 

feita pela Contratante à Contratada, desde que o novo veículo esteja em condições de transportar os alunos.  

São de responsabilidade da contratada as despesas manutenção dos veículos seja de rotina, eventual ou emergencial com 

mecânica, elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação, abastecimento, reposição 

de peças, motorista, consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente do serviço, garantias, encargos, taxas, 

tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, multas de trânsito e demais 

despesas necessárias para a execução do objeto licitado, sem qualquer tipo de custo extra para a Contratante.   

Os Veículos devem ser submetidos à vistoria do DETRAN/CIRETRAN e DMTRAN no início de cada semestre.  
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Serão exigidas da Contratada, caso seja necessário, vistorias eventuais dos veículos utilizados no transporte escolar, as 

quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual (DETRAN), de acordo com o Art. 67, da Lei nº 

14.133/2021 o qual será responsável em emitir o laudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte escolar.  

Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar a Contratada será notificada a providenciar as adequações 

necessárias para nova vistoria com ônus para a Contratada, devendo a mesma apresentar o referido laudo no Setor de 

Transporte Escolar da Contratante, sob pena de rescisão do contrato. 

É de responsabilidade da Contratada agendar o horário da vistoria no DETRAN com servidor competente para tal, com 

fins de realização da vistoria exigida.  

Caso o veículo estrague, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do Transporte 

Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em disponibilizar outro veículo para o transporte dos alunos 

imediatamente no próximo dia.  

A contratada tem o prazo de 01 dia para o devido conserto do veículo ou substituição do mesmo.  

A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias, é de responsabilidade da 

Contratada.   

O não atendimento ao item anterior pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal nº 14.133/2024 

O veículo substituto apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas condições e documentação exigidas no 

termo de referência.   

No caso de desistência expressa da prestação dos serviços, caso seja necessário, a Administração convocará o licitante 

classificado em seguida para a execução dos serviços.  

 A responsabilidade do poder público em garantir o acesso universal e contínuo à educação básica, conforme determina o 

Art. 208 da Constituição Federal e o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), justifica-se a previsão, no 

presente Termo de Referência, da possibilidade de eventual de transporte escolar não satirizado, exclusivamente em 

situações de urgência ou excepcionalidade.  

 

Rota 08 - Entre Serra / Vicinal 05/ Faz. Luciano Guedes/ Faz. Microporã / Faz. Ipê / Faz. Santa Clara / Faz. Nova 

Esperança / Faz. Zelão. - Micros – Ônibus - 187.2km diário  

 

Rota 12 - Pequi E Araxá / Faz. Asa Branca / Salobro / Chácara Araxá / Sitio Menezes / Chácara Rm / Faz. Santa Vitoria / 

Faz. Triunfo. - Micro Ônibus - 203.6km diário 

 

Rota 13 - Santa Lucia / Colégio União / Chácara Do Gordo / Chácara Dos Reis / Chácara Do Jackson / Chácara Da 

Tatiane. – Ônibus - 202.8km diário  

 

Rota 15 - Lageiro / Chácara Bom Sucesso / Faz. Modelo Couto / Faz. Bem Vindo / Faz. Aiune / Faz. Buriti. - Micro 

Ônibus - 128.8km diário 

 A inclusão dessa previsão se faz necessária para assegurar a continuidade do serviço de transporte escolar nos casos em 

que o(s) veículo(s) cadastrado(s) no Sistema de Transporte Escolar (SATER) estiver(em) temporariamente 

indisponível(eis), por motivos como: 

pane mecânica imprevista; 

aumento súbito e temporário da demanda estudantil; 

interdições de vias ou outros eventos de força maior. 

 Características dos veículos a serem utilizados: 

 Ônibus: Máximo de 18 anos de fabricação e capacidade mínima de 44 passageiros; 

 Em relação à apresentação (equipamentos, peças), devem possuir:  

 cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação;  
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 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo);  

 apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra 

Escolar na cor preta, conforme legislação;  

 lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas 

extremidades da parte superior traseira; 4.9.5 extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN; 5.23.6 limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;  

 dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

 pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  

 portas e janelas em perfeito estado de funcionamento;  

 demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro e 

normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN.  

 Os veículos devem ainda:  

 ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas;  

 encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos, não ter assentos danificados e não apresentar 

rachaduras na lataria ou pontos de ferrugem, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação dos 

serviços; 

DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO: 

[Nome do representante], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado 

civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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A N E X O  IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual nº _____, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, 

portador(a) do Documento de Identidade – RG nº _________SSP_____ e do CPF nº_______________________, 

DECLARA, para fins de participação do  Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 –, conforme o disposto da Lei Federal nº 

14.133/2021, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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A N E X O V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

 A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________ Inscrição Estadual nº 

_______________________, com sede na ________________________, por intermédio do seu representante o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral nº _________SSP_____ 

e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na __________________, Cidade-UF, DECLARA para 

fins de participação no  Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 , não existirem fatos supervenientes ao 

cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão 

Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pau D´arco 

/Fundos Municipais ou de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, 

em âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer 

ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços desta licitação e de contratos dela 

provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo 

período.  

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

A N E X O VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

. 

Prezada Senhora, 

A empresa [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ 

sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do  

Pregão Eletrônico nº 003/2025e para efeito do cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº. 14.133/2021, sob as 

penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Ass. _________________ 

A N E X O VII 

DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, que 

nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo 

ou sócio, que não sejam empregados ou ocupantes de cargo comissionado ou contratado em qualquer secretaria  da 

Administração Pública municipal, estadual ou federal , bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral o por afinidade, ate o terceiro grau, e por afinidade ate segundo grau e que 

a  empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada, na forma da lei 

14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

A empresa [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ 

sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), DECLARA para fins de direito e participação do  Pregão Eletrônico 

nº XXXX/2025 , na qualidade de proponente que: 

a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, comprometendo-

nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições das “SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR” caso se façam necessárias;   

b) Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

d) Comprometemo-nos a entregar os itens solicitados dentro do prazo estabelecido pelo edital; 

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, às 

normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, ao Edital do  Pregão 

Eletrônico nº XXXX/2025 ; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Ass. _________________ 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE PAU 

D’ARCO - PA. 

 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na Inscrição 

Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, 

CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº 

_________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

Cidade, Telefone(xx)xxx), DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 

estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204, de 05.09.2007, para fins de 

cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão Eletrônica - participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 

14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei Complementar Federal n°123, 

de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo 

a presente declaração. 

Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

ANEXO X 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do documento de 

identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma reconhecida do 

qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do 

correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do 

processo.  
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Ass. _________________ 

ANEXO XI 

CONTRATO XXXXX/2025 

Processo Administrativo n°........... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A xxxxxxxx, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, com sede na av. XXXXX centro, Município 

de Pau D´Arco- PA- PA, representada neste ato pelo Secretario o Sr. XXXXX, brasileiro, Casado, CPF 5XX.1XX.7XX-

X0, residente na RUA XXXN°XXXX0 – Setor XXXXXXX, CEP XXXXXX, Cidade Pau D´Arco- PA- PA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e por outro lado, o(a) A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no 

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX aqui representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Incrito no 

CPF(MF) N° XXXXXXXXXXXXXX e RG n° XXXXX SSP/XX, residente e domiciliado à, XXXXX, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

7.2. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE PAU D’ARCO - PA. 

1.1. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1 MODELO DE EXECUÇÃO 

3.1.1Condições Gerais 

3.1.2O serviço deverá ser prestado em conformidade com as rotas especificadas neste Termo de Referência.  

3.1.3O transporte deverá ser realizado com veículos atendendo a respectiva capacidade de cada rota especificada no item 

1 deste Termo.  

3.1.4As rotas elencadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou suprimidas, 

conforme conveniência administrativa e interesse público. 

3.1.5A quantidade de alunos a serem transportados poderá ser alterada, bem como, os quilômetros rodados e suas 

respectivas linhas/rotas em decorrência de novas matrículas ou por pedido de transferências de escola.  

3.1.6Caso haja necessidade de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pelo Fundo Municipal de 

Educação, em conformidade com as previsões da Lei nº 14.133/2021.  

3.1.7No caso de aumento de alunos a serem transportados de alguma das rotas, a Contratada poderá suprir este aumento 

com outro veículo autorizado pelo agente fiscalizador competente devendo ser cumpridas todas as exigências contratuais.  

3.1.8 Caso ocorra a aquisição ou doação de veículos destinados ao transporte escolar deste município, objeto desta 

licitação, a Contratante promoverá a inclusão do(s) veículo(s) respeitando a capacidade de passageiros a serem 

transportados substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado na 

rota mais extensa ou com mais problemas de assiduidade do prestador.   

3.1.9 Ocorrendo a substituição prevista no item anterior, a Contratada não poderá alegar desconhecimento do fato, bem 

como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenização em virtude de tal substituição.   

3.1.10 A substituição de que tratam os itens anteriores deverá acontecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

notificação feita pela Contratante à Contratada, desde que o novo veículo esteja em condições de transportar os alunos.  

3.1.11São de responsabilidade da contratada as despesas manutenção dos veículos seja de rotina, eventual ou emergencial 

com mecânica, elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação, abastecimento, 

reposição de peças, motorista, consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente do serviço, garantias, encargos, 

taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, multas de trânsito e demais 

despesas necessárias para a execução do objeto licitado, sem qualquer tipo de custo extra para a Contratante.   

3.1.12Os Veículos devem ser submetidos à vistoria do DETRAN/CIRETRAN e DMTRAN no início de cada semestre.  

3.1.13Serão exigidas da Contratada, caso seja necessário, vistorias eventuais dos veículos utilizados no transporte escolar, 

as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no âmbito Estadual (DETRAN), de acordo com o Art. 67, da Lei nº 

14.133/2021 o qual será responsável em emitir o laudo do veículo considerado apto ou inapto para transporte escolar.  

3.1.14Caso o veículo seja declarado inapto ao transporte escolar a Contratada será notificada a providenciar as adequações 

necessárias para nova vistoria com ônus para a Contratada, devendo a mesma apresentar o referido laudo no Setor de 

Transporte Escolar da Contratante, sob pena de rescisão do contrato. 

3.1.15É de responsabilidade da Contratada agendar o horário da vistoria no DETRAN com servidor competente para tal, 

com fins de realização da vistoria exigida.  

3.1.16Caso o veículo estrague, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do Transporte 

Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em disponibilizar outro veículo para o transporte dos alunos 

imediatamente no próximo dia.  

3.1.17A contratada tem o prazo de 01 dia para o devido conserto do veículo ou substituição do mesmo.  

3.1.18A substituição do veículo e transporte dos alunos, durante o período de conserto ou vistorias, é de responsabilidade 

da Contratada.   

3.1.19O não atendimento ao item anterior pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal nº 

14.133/2024 

3.1.20O veículo substituto apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas condições e documentação exigidas no 

termo de referência.   

3.1.21No caso de desistência expressa da prestação dos serviços, caso seja necessário, a Administração convocará o 

licitante classificado em seguida para a execução dos serviços.  
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3.1.22 A responsabilidade do poder público em garantir o acesso universal e contínuo à educação básica, conforme 

determina o Art. 208 da Constituição Federal e o Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), justifica-se a 

previsão, no presente Termo de Referência, da possibilidade de eventual de transporte escolar não satirizado, 

exclusivamente em situações de urgência ou excepcionalidade.  

 

Rota 08 - Entre Serra / Vicinal 05/ Faz. Luciano Guedes/ Faz. Microporã / Faz. Ipê / Faz. Santa Clara / Faz. Nova 

Esperança / Faz. Zelão. - Micros – Ônibus - 187.2km diário  

 

Rota 12 - Pequi E Araxá / Faz. Asa Branca / Salobro / Chácara Araxá / Sitio Menezes / Chácara Rm / Faz. Santa Vitoria / 

Faz. Triunfo. - Micro Ônibus - 203.6km diário 

 

Rota 13 - Santa Lucia / Colégio União / Chácara Do Gordo / Chácara Dos Reis / Chácara Do Jackson / Chácara Da 

Tatiane. – Ônibus - 202.8km diário  

 

Rota 15 - Lageiro / Chácara Bom Sucesso / Faz. Modelo Couto / Faz. Bem Vindo / Faz. Aiune / Faz. Buriti. - Micro 

Ônibus - 128.8km diário 

3.1.23 A inclusão dessa previsão se faz necessária para assegurar a continuidade do serviço de transporte escolar nos 

casos em que o(s) veículo(s) cadastrado(s) no Sistema de Transporte Escolar (SATER) estiver(em) temporariamente 

indisponível(eis), por motivos como: 

pane mecânica imprevista; 

aumento súbito e temporário da demanda estudantil; 

interdições de vias ou outros eventos de força maior. 

3.1.24 Características dos veículos a serem utilizados: 

 Ônibus: Máximo de 18 anos de fabricação e capacidade mínima de 44 passageiros; 

3.1.25 Em relação à apresentação (equipamentos, peças), devem possuir:  

3.1.25.1 cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação;  

3.1.25.2 equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo);  

3.1.25.3 apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a 

palavra Escolar na cor preta, conforme legislação;  

3.1.25.4 lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira, e de luz 

vermelha nas extremidades da parte superior traseira; 4.9.5 extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado 

pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN; 5.23.6 limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 

dez centímetros;  

3.1.25.7 dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

3.1.25.8 pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  

3.1.25.9 portas e janelas em perfeito estado de funcionamento;  

3.1.25.10 demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito 

Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, do Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN.  

3.1.25.11 Os veículos devem ainda:  

3.1.25.12 ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas;  



 

 

Página 65 de 73 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

3.1.25.13 encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpos, não ter assentos danificados e não 

apresentar rachaduras na lataria ou pontos de ferrugem, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação 

dos serviços; 

3.2MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.2.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequenciais de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.2Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.2.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA deem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.4O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.2.5Após assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da 

CONTRATADA para reunião inicial par apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.3PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERÊNCIAMENTO 

3.3.1 Os itens descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão 

objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pelo Gestor da Secretaria. 

3.3.2 Os atos revistos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem reduzem 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 

implica em corresponsabilidade do poder Público ou de seus agentes prepostos. 

3.3.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas ela 

CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

3.5 PROCEDIMENTO PARA TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.5.1 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

3.5.2 Concluindo a entrega de todos os itens, objeto desta contratação, se estiverem em perfeitas condições de entrega e 

atestados pelo FISCAL ou FISCAL  SUBSTITUTO de contrato, após efetuados todos os testes e verificações necessárias, 

bem como recebida toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais documentos contratuais, serão 

recebidos provisoriamente pelo FISCAL ou  FISCAL SUBSTITUTO o TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, emitido pela CONTRATADA juntamente com demais documentos exigidos. 

3.5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.6 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

3.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI). 

3.6.2 O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

3.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

3.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
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responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

3.6.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução do objeto em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

3.7 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

3.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.245, de 2022, art. 23, I e II). 

3.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.7.3 Além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas; 

a) Verificação das certidões de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal; 

b) Inspeção de qualidade e conformidade; 

c) Acompanhamento de cronogramas e prazos; 

d) Avaliação de desempenho e satisfação; e 

e) Monitoramento ambiental e social. 

3.8 GESTOR DO CONTRATO 

3.8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequação do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

3.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.8.5 O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor de competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.8.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da administração 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.8.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da aquisição é de R$ .......... (.....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. RECEBIMENTO 

6.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 7.4.1 O prazo da disposição acima será 

contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 

a que se referem a parcela a ser paga.  

6.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

6.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

6.1.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo.  

6.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

6.1.5.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.1.5.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021)  

6.1.5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.1.5.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

6.1.5.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.1.6 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 

2022).  
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6,1.7 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

6.1.8 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; e  

6.1.9 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.  

6.1.10 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

6.1.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

6.1.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

6.1.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como: 

6.2.2.1. O prazo de validade; 

6.2.2.2. A data da emissão; 

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. O valor a pagar; 

6.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributáveis cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstancia que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato providencie as medidas saneadoras reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

6.2.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

de regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.2.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade; 

6.2.5.3. Proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências IMPEDITIVAS INDIRETAS (Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou no mesmo prazo apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 

quanto à exigência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
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o recebimento de seus créditos. 

6.2.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurando a CONTRATADA a ampla defesa. 

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.4. FORMA DE PAGAMENTO 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 

pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista a legislação aplicável. 

6.4.3.1. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis conforme termo de convenio Nº 944771/2023-

MAPA  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.1. UMA VE DECIDIDA A CONTRATAÇÃO, O PODER PÚBLICO OBRIGA-SE A: 

8.1.2. Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da convocação, 

assinar o Termo de Contrato; 

8.1.3. Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestações referentes ao objeto 

do contrato, quando necessário; 

8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo proponente vencedor; 

8.1.5. Fiscalizar através do fiscal de contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pelo proponente vencedor, 

inclusive quanto ao fornecimento contínuo dos pneumáticos, objeto desta contratação, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela prefeitura municipal, não deva ser interrompida; 

8.1.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, estabelecidas 

neste termo de referência e a proposta de aplicação de sanções; 

8.1.7. Efetuar o pagamento pelos bens fornecidos, objeto do contrato; 

8.1.8. Analisar e validar as certidões relativas à regularidade fiscal do contratado de modo a viabilizar o pagamento; 

8.1.9. Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento. 

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

E de obrigação por parte da CONTRATADA: 

9.1. Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a vencedora deverá comparecer nos 

5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação.  

9.2. Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar os serviços no início do ano letivo, entregando-os de acordo com o 

especificado no item 1 deste Termo de Referência, e ainda: 
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9.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando os serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Poder Executivo Municipal;  

9.2.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados durante 

a entrega dos serviços. 

9.2.3. Zelar pelo perfeito serviço contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 

(vinte quatro) horas, a contar da notificação; 

9.2.4. Entrega dos serviços licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.2.6. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 

9.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Legislativo Municipal; 

9.2.8. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

9.2.9. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

9.3. Ter em seu quadro de funcionários, no momento da contratação, a quantidade suficiente de motoristas aptos e 

registrados para realizar a execução completa de todas as rotas, bem como cumprir com todas as obrigações elencadas, 

sendo vedada a subcontratação de motoristas sem autorização prévia da Administração, sob pena de rescisão; 

9.4 Utilizar para o transporte escolar veículos em perfeitas condições de uso, visto que, estarão sujeitos à fiscalização que 

será efetuada pela Administração em qualquer tempo, através do DETRAN, por meio de vistorias dos veículos para 

verificação e comprovação das condições mecânica, elétrica, demais itens de funcionamento e segurança, bem como estar 

devidamente legalizado e liberado junto aos órgãos específicos para atuar no transporte dos alunos;  

9.5 Responsabilizar-se por qualquer infração referente à prévia regularização e preenchimento das formalidades e 

condições exigidas para o trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras disposições 

que deva observar;  

9.6 Arcar com eventuais despesas com infrações de trânsito e com toda e qualquer despesa provenientes de manutenção de 

rotina, emergencial, reposição e urgência, e ainda com o condutor do veículo; 

9.7 Arcar com as despesas concernentes à execução do objeto, compreendendo custos diretos e indiretos; tributos 

incidentes; taxa de administração; materiais; serviços; encargos sociais; trabalhistas; seguro, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto do Contrato;   

9.8 Comunicar imediatamente, e por escrito, à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.9 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, encarregada de acompanhar a execução do 

objeto contratual prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas 

e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado; 

9.10 Utilizar veículos que possuam os equipamentos obrigatórios previstos no Código de Nacional de Trânsito; 

10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.2O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

11.3Dar causa a inexecução parcial ou total do contrato; 

11.4Dar causa a inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.5Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste termo as seguintes sanções: 

11.6Advertência: aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do art. 155 da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.7Multa: Calculada na forma do edital ou contrato, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta, podendo a mesma ser aplicada cumulativamente com outras sem 

prejuízo; 

11.8Impedimento de licitar e contratar: Aplicada ao responsável por infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X e XII do art. 155 da Lei 14.133/2021, pelo prazo máximo de 03 anos. 

11.9Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Aplicada ao responsável por infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155, bem como por infrações administrativas que justifiquem penalidade mais 

grave, pelo prazo mínimo de 03 anos e máximo de 06 anos. 

11.10Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) doas encaminha-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

11.11DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.12Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

11.13PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

11.14PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

11.15PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

11.16PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

11.17PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.18Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.19Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.20Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.21Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.22Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

11.23Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.24Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.25Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.26Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.27Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.28Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

Essas penalidades visam garantir a integridade e a eficiência do referido processo licitatório. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

12.4O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.5Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

a. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

b. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

c. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

d. Indenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1Gestão/Unidade:  

13.1.2Fonte de Recursos:   

13.1.3Programa de Trabalho:  

13.1.4Elemento de Despesa:  

13.1.5Plano Interno:  

13.1.6Nota de Empenho: 

13.1.7A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES  

14.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em 

termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

14.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 

objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ao edital.  

14.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes 

cooperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS –ao edital. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.1Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção -PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.1.2E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante, na forma do Art. 91 da Lei nº14.133/21. 

Pau D´arco -PA xxxx de XXXXXX de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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